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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA
COM OS PAISES DO MERCOSUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Rua Brigadeiro Canabarro, 740 – CEP: 97.573-570

Telefone: (55)99178.1244       E-mail:pmllicitacoes@yahoo.com.br 



	CONTRATO Nº 0086/2024


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6598/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 0015/2024

ALUGUEL DE IMÓVEL PARA AMPLIAÇÃO E INSTALAÇÃO DA DELEGACIA REGIONAL DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REQUISIÇÃO Nº 005/2024 SMA

Contrato celebrado entre o Município de Sant’Ana do Livramento, RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 88.124.961/0001-59, com sede na Rua Rivadária Corrêa nº 858, na cidade de Sant’Ana  do Livramento/RS, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Ana Luiza Moura Tarouco, doravante denominado LOCATÁRIO, e os Sra. Clarisse da Cunha Godinho Acauan, portadora da carteira de identidade nº 3018450597, inscrita no CPF 472.027.850-72 e Luiz Alberto Serralta Acauan, portador da carteira de identidade nº 3021007574, inscrito no CPF 525.295.680-49, neste ato representados por sua procuradora e administradora a empresa JB INTERMEDIAÇÃO E CORRETAGEM DE IMÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 93.767.952/0001-16, com sede nesta cidade, na Rua Uruguai, nº 1978, Sala 03, Bairro Hidráulica, representada por sua Sócia Titular Administradora, Sra. Janete Zuheir Wadie Badra, inscrita no CPF sob nº 602.312.97068, doravante denominada LOCADORA, declaram ter justo e contratado entre si a locação do imóvel localizado na Rua Dos Andradas, nº 875, bairro Centro, Sant’Ana do Livramento, RS, localizado no  setor 0001, quadra 0062, lote 0005, zona 01, com número de matrícula 3975, com área real construída no lote de 157 m², conforme consta no Cadastro Imobiliário do Município e Registrado no Cartório de registro de Imóveis desta comarca, no livro nº 2 - Registro Geral, folhas 01, 01V e 02, sob o número de matrícula 37.220, consoante consta nos autos do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 0015/2024.
CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo de locação do imóvel é de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura deste, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições, a necessidade e os preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.1333/2021;

1.2. Findo o prazo de vigência do contrato, se o LOCATÁRIO permanecer no imóvel por mais de 30 (trinta) dias e não houver manifestação expressa pelo desinteresse da continuidade, por alguma das partes, caberá prorrogação, por igual período, até o limite permitido por Lei, a contar da data da contratação inicial.

1.3. A prorrogação prevista no parágrafo primeiro será formalizada por meio de termo de aditivo, mantidas as condições ajustadas. Fica a Secretaria requerente responsável pela motivação da prorrogação, com a devida justificativa. O LOCATÁRIO deverá apresentar, novamente, a documentação que deu origem ao processo.

1.4. A Administração Municipal de Santana do Livramento, através da Autoridade Municipal contratante poderá rescindir o contrato a qualquer tempo, desde que comunique ao LOCADOR (ou seu representante legal), por escrito e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, a sua intenção, contado o prazo a partir da comprovação do recebimento da comunicação.

1.5. Dá-se como parte legítima para a assinatura contratual, qualquer um dos proprietários, bem como a Administradora do Imóvel, conforme poderes atribuídos em instrumento específico.
CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. O valor mensal do aluguel é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) e vence no último dia de cada mês, devendo ser pago até o quinto dia útil após o vencimento, sem multa e juros, em moeda corrente nacional. O valor total do contrato para o período de 12 (doze) meses é de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais).

2.2. A despesa para cobertura do presente contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária conforme descrita abaixo:

	Projeto Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza da Despesa

	29.01.28.896.0000.4764
	1501-83750-43337039
	Encargos Gerais


2.3. O pagamento do aluguel começa a contar a partir da efetiva entrega das chaves ao LOCATÁRIO que deverá ocorrer após os reparos do imóvel, bem como a assinatura do Convênio celebrado entre o Executivo e a Policia Civil do Estado do Rio Grande do Sul, cujos documentos deverão integrar o presente processo.

2.4. Os aluguéis que não forem quitados dentro desse prazo serão corrigidos pela variação acumulada do IGP-M (FGV), ou outro índice que venha a ser legalmente fixado até o dia do efetivo pagamento, e acrescido de multa de 10% (dez por cento) e dos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, passando a cobrança a ser feita por advogado e poderá resultar no imediato ajuizamento da ação de despejo.

2.5. Será providenciado empenho na dotação orçamentária própria quando a vigência deste contrato ultrapassar o período citado na Cláusula Primeira.

2.6. O aluguel será reajustado anualmente a contar da data da assinatura do contrato, com base na aplicação do índice IGP-M (FGV) ou por outro índice fixado em lei ou decretos que prevejam a aplicação de outro indexador.

Parágrafo Único: Caso o indexador previsto neste item para o reajuste do valor do aluguel seja negativo, o valor do aluguel permanecerá inalterado na renovação. 

CLAÚSULA TERCEIRA

3.1. Obriga-se o LOCADOR a pagar o Imposto Territorial, taxas municipais e suas majorações, que gravam o imóvel locado.

Parágrafo Único: Dos pagamentos obrigatórios do locador, previstos neste item, não caberá qualquer majoração ou reajuste do valor mensal pago pelo locatário.

3.2. Obriga-se o LOCADOR o que consta a seguir:

I - Entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina; 

II - Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

III - Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

IV - Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

V - Fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 

VI - Fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este pagas, vedada a quitação genérica; 

VII - Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador; 

VII - Exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam sendo exigidas; 

VIII - Efetuar o pagamento de eventuais seguros que incidam sobre o imóvel.

3.3. O pagamento do aluguel mensal previsto na Cláusula Segunda, Item 2.1. será obrigação do LOCATÁRIO, ficando a cargo da Policia Civil do Estado do Rio Grande do Sul os pagamentos e encargos de limpeza, de consumo de força, luz, saneamento, telefone e demais inerentes ao imóvel, que deverão ser pagas diretamente ao arrecadador, bem como o que consta a seguir:

I - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o fim a que se destina; 

II - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal; 

III - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

CLÁUSULA QUARTA

4.1. Uma vez ajuizada a competente ação de despejo por falta de pagamento, o LOCATÁRIO somente poderá evitar a rescisão da locação requerendo, no prazo legal, que lhe seja permitido pagar o aluguel vencido e os que vencerem até a data da purga, bem como os encargos, a multa moratória, juros, correção monetária, já estipulados anteriormente, custas processuais e honorários advocatícios.
CLÁUSULA QUINTA

5.1. Ficarão a cargo da Policia Civil do Estado do Rio Grande do Sul, a manutenção do prédio, pagamento pelo fornecimento de água, luz e sinal continuo de internet, que será objeto do convênio a ser firmado.
CLÁUSULA SEXTA

6.1. O LOCATÁRIO declara ter recebido o imóvel nos termos descritos no “Laudo de Vistoria”, anexado ao processo que deu origem a esse contrato, observadas todas as benfeitorias existentes e obriga-se a conservá-las em idênticas condições até a efetiva entrega ao LOCADOR, correndo a suas custas os reparos que para tanto necessitar.

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1. Declara o LOCATÁRIO desde já, que, uma vez transcorrido o primeiro mês de locação, o envelhecimento da pintura do imóvel não poderá ser considerado como “decorrente do uso normal”.

CLÁUSULA OITAVA

8.1. O imóvel ora locado destina-se, exclusivamente, para instalação e funcionamento da Delegacia Regional da Policia Civil do Estado do Rio Grande do Sul, sendo-lhe proibido dar-lhe outra destinação, mesmo que parcial, sem o expresso e prévio pronunciamento, por escrito do LOCADOR.
CLÁUSULA NONA

9.1. Não poderá o LOCATÁRIO sublocar o imóvel no seu todo ou em parte, bem como ceder ou transferir esta locação.

CLÁUSULA DÉCIMA

10.1. Fica vedado ao LOCATÁRIO fazer no imóvel, suas dependências e instalações, qualquer benfeitorias, modificações ou reformas, sem a autorização expressa do proprietário, a não ser reparos de estragos a que der causa, cujas despesas correrão à sua conta exclusiva.

10.2. As correções necessárias de patologia na fachada e telhado, consoante no Laudo de Vistoria de imóvel para locação, ficarão a cargo do LOCADOR do imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. Findo ou rescindido o presente contrato, obriga-se o LOCATÁRIO a entregar o imóvel locado nas mesmas condições em que declarou tê-lo recebido como registrado em Laudo anexado ao processo, ressalvados os desgastes naturais do uso regular, correndo por sua conta exclusiva todos os reparos, consertos e pinturas constantes da vistoria de desocupação, desde que não originários do seu uso normal, somente cessando sua responsabilidade como a efetiva entrega das chaves.

11.2. Juntamente com as chaves do imóvel, deverá o LOCATÁRIO entregar todos os comprovantes de pagamento de encargos locatícios correlatos de sua responsabilidade, nas condições aqui expressamente estabelecidas, devidamente quitados até a data do recebimento do mesmo imóvel. Ditos comprovantes deverão ser acompanhados do comprovante do desligamento da luz fornecido pela concessionária local.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. A quitação de um mês de aluguel e encargos não presumirá a quitação dos anteriores e suas majorações e bem assim, qualquer outra tolerância do LOCADOR quando não manifestada especialmente e por escrito, não importará em renúncia de direitos ou novações a qualquer título em benefício do LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1. O LOCATÁRIO obriga-se a respeitar e a fazer os direitos de vizinhança prescritos em Lei, assim como a cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas na convenção e regulamento do prédio ou bairro onde se situa o imóvel locado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1. Caso o imóvel ora locado venha a ser posto a venda o LOCATÁRIO obriga-se a mostrá-lo a pretensos compradores, designando dia e hora, em tempo suficiente para o fim colimado, fixando um horário não inferior a 04 (quatro) horas diárias de segunda a sexta-feira entre 08 às 12 horas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15.1. A tolerância ou qualquer concessão do LOCADOR para com o LOCATÁRIO, quando não manifestada por escrito, não constituirá precedente intocável pelo LOCATÁRIO e não terá a virtude de alterar a sua obrigação estipulada neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16.1. Em caso de infrações administrativas, nos termos do art. 155 da Lei federal nº 14.133, de 2021, estará a LOCADORA sujeita às seguintes sanções administrativas, com fulcro no art. 156 e seguintes da referida lei: 

I – advertência; 

II – multa: 

de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 10% (dez por cento), contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega; 

de 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do produto/prestação do serviço ou extinção contratual, por culpa da LOCADORA, calculado sobre a parte inadimplente; 

de até 30% (trinta por cento), calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula, ressalvado o disposto nas alíneas “a” e “b” desta cláusula. 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo primeiro - Em qualquer hipótese, para a aplicação de sanções administrativas, a LOCATÁRIA deverá (i) assegurar à LOCADORA o contraditório e a ampla defesa; (ii) considerar a natureza e a gravidade da infração cometida; (iii) observar as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que as infrações resultarem à Administração Pública; e (iv) considerar a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo segundo - As sanções aplicadas serão registradas no cadastro da LOCADORA.

Parágrafo terceiro - Nenhum pagamento será realizado à LOCADORA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplência contratual.
Parágrafo quarto - A falta de cumprimento de qualquer das cláusulas estabelecidas neste instrumento de contrato, importará na sua plena e total rescisão, independente de aviso, notificação ou interpretação de qualquer natureza, ficando a parte infratora sujeita a multa rescisória equivalente a 25% da soma total do valor dos meses de aluguel a vencer e encargos no valor vigente na época da rescisão, correndo também a conta e responsabilidade da parte infratora as despesas processuais, inclusive honorários advocatícios na base do valor deste mesmo que não tenha sido objeto de sentença judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1. O Fiscal responsável pelo cumprimento do objeto contratado será Thiago Zamberlan Alvarez, matrícula nº F-225751.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

18.1. Fica assegurado ao LOCADOR o direito de vistoriar o imóvel pessoalmente, quando assim o entender, sem que a isso se oponha o LOCATÁRIO para proceder aos reparos de sua responsabilidade ou exigir que os faça o inquilino, quando for de sua obrigação.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA

19.1. Qualquer acidente que porventura venha a ocorrer no imóvel por culpa ou dolo do LOCATÁRIO, o mesmo ficará obrigado a pagar todas as despesas por danos causados ao imóvel, devendo restituí-lo no estado em que encontrou.

Parágrafo Único: O LOCATÁRIO não responde pelos prejuízos no imóvel locado resultantes de caso fortuito ou força maior.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
20.1. A LOCATÁRIA, por intermédio dos agentes públicos, e o LOCADOR, por meio de sua Pessoa Física e Administradora do Imóvel: 

I – declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais na Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; em regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 

II – comprometem-se a notificar aos Órgão de Controle qualquer irregularidade de que tiverem conhecimento acerca da execução do presente contrato;

IV – declaram que têm ciência de que a violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo de cobrança de eventuais perdas e danos, inclusive, danos potenciais, causados à parte inocente, além das multas pactuadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
21.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santana do Livramento para dirimir qualquer dúvida oriunda deste, que não possa ser resolvida na esfera administrativa.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, depois de o terem lido e achado em tudo conforme.

Sant’Ana do Livramento, 15 de agosto de 2024.

Ana Luiza Moura Tarouco

Prefeita Municipal

LOCATÁRIO
Luiz Alberto Serralta Acauan
CPF nº 525.295.680-43

Clarissa da Cunha Godinho Acauan

CPF nº 472.027.850-72

JB Intermediação e Corretagem de Imóveis EIRELI

CNPJ 93.767.952/0001-16

PROCURADORA

LOCADORA
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